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Minuta	de	contrato	de	arrendamento	com	fiador

Referida	legislação	prevê	a	possibilidade	de	o	locador	exigir	uma	garantia	do	locatário,	conforme	artigo	37,	a	qual	poderá	se	dar	na	forma	de	fiança.Por	essa	modalidade	de	garantia	um	terceiro	se	responsabiliza	pelas	obrigações	que	o	locatário	venha	descumprir.A	fiança	também	encontra	regulamentação	nos	artigos	818	a	839	do	Código	Civil,
segundo	o	qual	o	credor	não	é	obrigado	a	aceitar	como	fiador	pessoa	inidônea,	domiciliada	em	outro	domicílio	ou	que	não	possua	bens	suficientes	para	cumprir	a	obrigação.Abaixo,	disponibilizamos	um	modelo	de	contrato	de	locação	de	imóvel	com	fiador.CONTRATO	DE	LOCAÇÃO	DE	IMÓVELPelo	presente	instrumento	particular,	as	partes	a	seguir
qualificadas	têm,	entre	si,	ajustada	a	locação	do	imóvel	abaixo	descrito	e	caracterizado	mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes.Locador:	(nome),	(nacionalidade),	(estado	civil),	(profissão),	inscrito(a)	no	CPF	sob	o	nº	(informar)	e	no	RG	nº	(informar),	residente	e	domiciliado(a)	à	(endereço).Locatário:	(nome),	(nacionalidade),	(estado	civil),
(profissão),	inscrito(a)	no	CPF	sob	o	nº	(informar)	e	no	RG	nº	(informar),	residente	e	domiciliado(a)	à	(endereço).Fiador:	(nome),	(nacionalidade),	(estado	civil),	(profissão),	inscrito(a)	no	CPF	sob	o	nº	(informar)	e	no	RG	nº	(informar),	residente	e	domiciliado(a)	à	(endereço).IMÓVEL	OBJETO	DA	LOCAÇÃO:	Imóvel	situado	na	(endereço),	devidamente
inscrito	no	Cartório	de	Registro	de	Imóveis	sob	a	Matrícula	nº	(informar).FINALIDADE	DA	LOCAÇÃO:	Exclusivamente	para	fins	(residenciais	ou	comerciais)	do	locatário.PRAZO	DA	LOCAÇÃO:	O	prazo	da	locação	será	de	(quantidade)	meses,	com	início	em	(data)	e	término	em	(data).VALOR	DO	ALUGUEL	MENSAL:	O	valor	mensal	do	aluguel	será	de
R$	x.XXX,XX	(valor	por	extenso),	reajustáveis	nos	termos	da	cláusula	1.3.CLÁUSULAS	E	CONDIÇÕES	RELATIVAS	AO	CONTRATO	DE	LOCAÇÃO1	–	ALUGUEL	E	REAJUSTE1.1	–	Todos	os	pagamentos	de	aluguéis	e	seus	encargos	pelo	Locatário	em	razão	deste	contrato	deverão	ser	efetuados	no	primeiro	dia	útil	do	mês	a	vencer,	mediante	depósito	na
conta	bancária	do	Locador,	qual	seja,	Banco	(informar)	(número),	agência	(informar),	conta	corrente	(informar).1.2	–	As	partes	ajustam	que,	em	caso	de	mora	do	Locatário	no	pagamento	do	aluguel	e	encargos	convencionados,	a	importância	devida	será	acrescida	de	multa	moratória	de	10%	(dez	por	cento),	honorários	advocatícios	de	20%
independentemente	dos	sucumbenciais,	bem	como	juros	de	1%	(um	por	cento)	ao	mês	e	correção	monetária	de	acordo	com	a	variação	do	IGPM	(Índice	Geral	de	Preços	de	Mercado)	da	Fundação	Getulio	Vargas,	tudo	desde	a	data	do	vencimento	até	a	final	liquidação,	sem	prejuízo	do	estabelecido	na	cláusula	sétima	deste	contrato.1.3	–	O	aluguel
mensal	será	reajustado	anualmente	de	acordo	com	a	variação	do	IGPM	(Índice	Geral	de	Preços	de	Mercado)	da	Fundação	Getulio	Vargas,	ocorrida	a	partir	da	data	deste	instrumento	e	no	período	durante	a	vigência	do	presente	e	suas	eventuais	prorrogações.	Caso	tal	índice	seja	extinto,	será	adotado	novo	critério	de	reajustamento,	em	vigor	na
ocasião,	que	reflita	a	verdadeira	desvalorização	da	moeda.1.4	–	O	primeiro	e	último	aluguéis,	quando	não	corresponderem	ao	mês	completo,	serão	cobrados	proporcionalmente	pelos	dias	que	corresponderem	ao	período	de	locação	dentro	do	mês	em	questão.1.5	–	A	falta	de	pagamentos,	nas	épocas	determinadas	neste	contrato,	dos	aluguéis	e
encargos,	por	si	só	constituirá	o	Locatário	em	mora,	independentemente	de	qualquer	aviso	ou	interpelação.1.6.	O	recebimento,	a	pedido	do	locatário,	em	outro	local,	de	outra	forma,	fora	do	prazo,	ou	sem	as	penalidades,	constituirá	mera	tolerância	do	locador,	não	sendo,	jamais,	considerado	novação	contratual.2	–	IMPOSTOS,	TAXAS,	DESPESAS
COMUNS	E	AFINS2.1	–	Correrão	por	conta	exclusiva	do	Locatário,	como	parte	integrante	do	aluguel	ajustado,	todos	os	impostos,	taxas	e	demais	tributos	municipais,	bem	como	as	despesas	ordinárias	de	condomínio	ou	outras	despesas	comuns,	devendo	ser	satisfeitos	os	seus	pagamentos	juntamente	com	o	aluguel	coincidente	com	o	mês	de	seus
vencimentos,	sob	pena	de,	não	o	fazendo,	responder	o	Locatário	pelas	multas	e	despesas	decorrentes	dos	consequentes	atrasos.	Se	o	Locador	optar	por	efetuar	esses	pagamentos,	obrigar-se-á	o	Locatário	a	reembolsá-lo	imediatamente,	sem	mais	formalidades,	sob	pena	de	incorrer	nas	penalidades	previstas	neste	contrato	para	a	mora	no	pagamento
dos	aluguéis.2.2	–	Na	hipótese	de	serem	os	avisos	dos	tributos	e	encargos	a	que	se	refere	esta	cláusula	entregues	diretamente	ao	Locatário,	este	se	compromete	a	entregá-los	no	endereço	do	Locador,	com	antecedência	necessária	para	que	sejam	providenciados	os	seus	pagamentos,	sob	pena	de	responder	pelas	multas	decorrentes	do	atraso.	Se,
porventura,	qualquer	pagamento	a	que	se	refere	esta	cláusula	for	efetuado	pelo	Locatário,	obriga-se	este	a	remeter	cópia	dos	recibos	ao	Locador,	ou	a	quem	estiver	encarregado	da	administração	do	imóvel,	em	até	10	(dez)	dias	do	vencimento,	sob	pena	de	infração	contratual.3	–	FORNECIMENTO	DE	ENERGIA	ELÉTRICA	E	ÁGUA3.1	–	As	despesas
com	o	consumo	de	energia,	água	e	outras	utilidades	para	a	coisa	locada,	ainda	que	lançadas	em	nome	do	Locador,	serão	sempre	de	exclusiva	responsabilidade	do	Locatário,	que	se	obriga	a	fazer	os	respectivos	pagamentos	nas	épocas	e	nos	montantes	devidos	junto	aos	órgãos	e	repartições	competentes	ou	a	reembolsar	o	Locador	quando	este	fizer	os
pagamentos.3.2	–	Se,	porventura,	o	Locador	efetuar	os	pagamentos	referidos	nesta	cláusula,	a	fim	de	evitar	cobrança	em	seu	nome,	as	quantias	por	ela	despendidas	serão	reembolsadas	pelo	Locatário	em	até	05	(cinco)	dias	e	a	ausência	de	pagamento	implicará	nas	mesmas	penalidades	impostas	para	a	ausência	de	pagamento	dos	aluguéis.3.3	–	O
Locatário	declara	ter	conhecimento	de	que	será	obrigado	a	transferir	ou	pedir	ligação	de	energia	elétrica	e	água	relativa	ao	imóvel	locado,	em	seu	nome,	junto	às	companhia	fornecedoras,	arcando	com	as	eventuais	despesas	decorrentes,	sob	pena	de	incorrer	em	infração	contratual	de	natureza	grave,	dando	ensejo	ao	despejo	e	demais	penalidades
impostas	por	este	contrato.4	–	MANUTENÇÃO	E	RESTITUIÇÃO	DO	IMÓVEL4.1	–	O	Locatário	confessa	receber	o	imóvel	objeto	desta	locação	em	perfeito	estado	de	limpeza,	conservação	e	funcionalidade,	não	havendo	qualquer	avaria	em	azulejos,	fechos,	torneiras,	ralos,	pisos,	louças,	aparelhos	sanitários,	paredes,	janelas,	portas,	sistemas	hidráulicos
e	elétricos,	fossas,	caixas	d’água	e	demais	acessórios,	obrigando-se	a	devolvê-lo	ao	Locador	ao	término	do	contrato,	em	idênticas	condições,	inclusive	devidamente	repintado,	sob	pena	de,	assim	não	procedendo,	ser-lhe	imposto	o	pagamento	de	tais	serviços	e	materiais	gastos,	que	serão	providenciados	pelo	Locador	e	a	seu	critério,	sem	prejuízo	de
eventuais	perdas	e	danos,	inclusive	lucros	cessantes	representados	pelos	aluguéis,	nos	mesmos	moldes	deste	contrato,	durante	o	período	necessário	para	recomposição	do	imóvel	no	seu	estado	original.4.2	–	O	Locatário,	salvo	as	obras	que	importem	na	segurança	do	imóvel	locado,	obriga-se	por	todas	as	outras	que	visem	manter	o	imóvel	nas	condições
descritas	na	cláusula	4.1,	para	assim	restituí-lo	quando	findo	ou	rescindido	este	contrato.4.3	–	Quaisquer	exigências	dos	órgãos	competentes	que	decorram	da	atividade	específica	do	Locatário	ou	de	condições	específicas	da	sua	habitação	serão	por	ele	satisfeitas,	ainda	que	tratem	da	segurança	do	imóvel,	de	requisitos	dos	órgãos	de	higiene	e	de
requisitos	exigidos	pelos	demais	órgãos	que	regulem	a	atividade	desempenhada	pelo	locatário.4.4	–	É	proibido	ao	Locatário	efetuar	qualquer	tipo	de	reforma,	modificação	ou	acessão	(construção)	para	adaptação	do	imóvel	ou	outras	benfeitorias,	sejam	necessárias,	úteis	ou	voluptuárias,	sem	que	antes	tenha	colhido	expressamente,	por	escrito,	a
anuência	do	Locador,	sob	pena	de	constituir	infração	contratual,	resolução	do	presente	e	despejo,	além	da	obrigação	de	o	Locatário	restituir	o	imóvel	em	suas	condições	originais.4.5	A	proibição	descrita	na	cláusula	4.4	inclui	a	pintura	ou	repintura	do	imóvel	de	outra	cor	que	não	a	original,	pintura	ou	substituição	das	portas,	colocação	de	outro	tipo	de
piso	sobre	o	existente,	salvo	carpete,	desde	que	seja	retirado	ao	fim	da	locação	sem	danificar	o	piso	existente,	furos	nos	azulejos,	passagem	de	fios	externos,	substituição	de	vidros	e	janelas	que	não	sejam	do	padrão	original,	abertura	de	portas,	passagens	e	qualquer	outra	modificação	no	aspecto	original	do	imóvel,	que	deve	ser	restituído	no	exato
estado	em	que	foi	recebido,	inclusive	devidamente	repintado	na	cor	original.4.6	–	Quando	ao	término	da	locação	fica	sob	exclusivo	critério	do	Locador	aceitar	eventuais	modificações	feitas	com	a	sua	anuência	expressa	e	escrita,	sem	direito,	contudo,	a	qualquer	retenção	ou	indenização	pelas	mesmas,	nos	termos	do	artigo	35	da	Lei	8.245/1991,	as
quais	ficarão	incorporadas	ao	imóvel,	exceção	feita	aquelas	que	possam	ser	removidas	sem	dano	para	o	prédio,	tais	como	máquinas,	equipamentos,	divisórias,	etc.,	que	poderão	ser	retiradas	pelo	Locatário.4.7	–	Nos	termos	dos	artigos	35	e	36	da	Lei	8.245/1991,	o	Locatário	não	terá	direito	a	indenização	por	quaisquer	benfeitorias	(úteis,	necessárias
ou	voluptuárias),	bem	como	às	acessões	efetuadas	no	imóvel,	renunciando,	desde	já,	expressamente,	em	caráter	irrevogável	e	irretratável,	a	qualquer	indenização	ou	retenção.4.8	–	Vencido	o	prazo	de	Locação	estabelecido	no	quadro	resumo	deste	instrumento,	obriga-se	o	Locatário	a	restituir	o	imóvel	inteiramente	desocupado	e	no	mesmo	estado	de
conservação	e	habitabilidade	em	que	o	recebeu.4.9	–	A	entrega	das	chaves	do	imóvel	para	vistoria	somente	poderá	ser	efetuada	junto	ao	Locador	ou	seu	Representante	Legal,	nunca	a	terceiros,	após	o	Locatário	cumprir	integralmente	todas	as	condições	previstas	neste	Contrato,	sob	pena	de	continuar	responsável	pelos	aluguéis	e	encargos	até	o
acerto	final	e	recibo	de	quitação	total	expedido	pelo	Locador.5	–	CESSÃO,	TRANSFERÊNCIA,	SUBLOCAÇÃO	E	COMODATO5.1	–	Sem	o	consentimento	expresso	e	por	escrito	do	Locador,	não	será	permitida,	em	hipótese	alguma,	a	transferência	deste	contrato,	ainda	que	seja	pela	cessão	de	cotas	de	sociedade	locatária,	nem	a	sublocação	ou
empréstimo	do	imóvel	locado	no	todo	ou	em	parte,	sob	pena	de	grave	infração	contratual,	obrigando-se	o	Locatário,	outrossim,	a	usar	o	imóvel	exclusivamente	para	o	fim	indicado	no	presente	instrumento.5.2	–	A	cessão	de	quotas	da	sociedade	Locatária	é	equiparada,	pela	vontade	das	partes	contratantes,	à	cessão	da	locação,	obrigando-se	a	Locatária,
sob	pena	de	infração	contratual	e	despejo,	a	colher	a	anuência	expressa	e	por	escrito	do	Locador	para	continuidade	da	locação	com	a	nova	composição	societária.6	–	MULTA	E	RESOLUÇÃO6.1	–	A	infração	de	qualquer	cláusula	do	presente	contrato,	inclusive	as	referentes	ao	uso	e	manutenção,	prazo	contratual	e	restituição	do	imóvel	locado,	sujeitará
o	infrator	a	multa	de	valor	igual	a	3	(três)	aluguéis	mensais,	vigentes	na	data	da	infração,	facultado,	ainda,	à	parte	inocente,	considerar	resolvido	o	presente	contrato	sem	qualquer	aviso	ou	interpelação,	judicial	ou	extrajudicial,	ensejando	o	despejo	por	infração	contratual	no	caso	do	Locatário,	sem	prejuízo	do	complemento	em	razão	de	prejuízos
suplementares	que	não	puderem	ser	suportados	pela	multa	ora	pactuada	(Código	Civil,	parágrafo	único	do	art.	416).8	–	FIANÇA8.1	–	Assina	também	o	presente	contrato	o	Fiador	qualificado	no	Quadro	Resumo,	como	principal	pagador,	solidariamente	responsável	com	o	Locatário	pelo	fiel	cumprimento	de	todas	as	obrigações,	cuja	responsabilidade
perdurará	mesmo	que	este	contrato	esteja	vigendo	por	prazo	indeterminado,	ou	seja,	prorrogado	por	acordo	ou	força	de	lei	e,	ainda,	após	a	efetiva	entrega	das	chaves,	caso	o	imóvel	não	tenha	sido	entregue	nas	condições	ajustadas	na	cláusula	quarta	ou	com	qualquer	débito	remanescente	e	decorrente	do	presente	contrato.8.2	–	Fica	claro	desde	já
que	a	responsabilidade	do	Fiador	se	estende	às	majorações	de	aluguéis,	impostos,	taxas,	seguros	e	encargos	assumidos	pelo	Locatário,	por	força	do	presente	contrato,	ainda	que	não	tenha	anuído	ou	participado,	mesmo	majorações	resultantes	de	acordo	judicial	ou	extrajudicial	entre	o	Locador	e	o	Locatário	ou	ação	revisional	e	mesmo	após	o	prazo
contratado	em	caso	de	vigência	legal	por	prazo	indeterminado	ou	entrega	das	chaves	em	razão	das	obrigações	remanescentes,	nos	termos	do	art.	39,	da	Lei	8.245/1991,	sendo	que	a	fiança	perdurará	mesmo	que	ocorra	falecimento	do	afiançado.8.3	–	O	Locatário	e	o	Fiador	nomeiam-se	e	constituem-se	reciprocamente	procuradores	para	receberem
citações,	intimações	ou	interpelações	provenientes	de	eventual	ação	de	despejo,	de	tal	sorte	que	qualquer	um	deles	poderá	ser	citado,	notificado	ou	interpelado	em	ação	movida	em	face	de	qualquer	um	deles	e	efetuar,	como	mandatário	do	Locatário,	a	restituição	do	imóvel,	resilindo	o	contrato	de	locação	ora	avençado,	sem	prejuízo	das	medidas
judiciais	cabíveis.8.4	–	O	Fiador	obriga-se	a	comunicar	ao	Locador,	por	escrito,	a	mudança	de	seu	endereço	(domicílio)	comercial	ou	residencial.8.5	–	A	par	da	renúncia,	pelos	fiadores,	ao	direito	de	pedir	exoneração,	caso	esta	ocorra	por	qualquer	motivo	ou	haja	necessidade	de	substituição	do	fiador	por	força	de	lei	e,	ainda,	no	caso	de	morte,	falência,
insolvência	ou	redução	do	patrimônio	indicado	pelo	Fiador,	o	Locatário	se	obriga	a	dar	substituto	idôneo,	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	sob	pena	de	incorrer	na	multa	convencionada	neste	contrato,	além	de	infração	contratual	de	acordo	com	a	cláusula	sétima	e	despejo.	Nesses	casos,	o	Locatário	se	obriga	a	oferecer	outro	fiador	idôneo.	Para	tanto	e
para	os	efeitos	do	artigo	825,	do	Código	Civil,	se	obriga	a	apresentar	certidões	negativas	de	protestos	e	distribuição	de	ações	do	fiador	e	seu	cônjuge,	bem	como	da	matrícula	atualizada	(até	30	dias	de	expedição)	de	imóvel	da	propriedade	dos	garantidores,	livre	e	desembaraçado	no	mesmo	Município	deste	contrato,	além	de	declaração	em	que
concorde(m)	com	a	assunção	da	obrigação,	diligenciando	para	que	compareçam	para	assinar	aditivo	ao	vertente	contrato.8.6	–	Declara,	outrossim,	o	Fiador:a)	Em	caráter	irrevogável	e	irretratável,	renunciar	às	faculdades	previstas	nos	artigos	827,	828,	835,	837	e	839	do	Código	Civil,	artigos	12,	§	2º,	e	40,	X,	da	Lei	8.245/1991,	renunciando
expressamente	ao	direito	de	pedir	exoneração	de	fiança	e	ao	benefício	de	ordem,	assumindo	a	condição	de	obrigado	solidário,	nos	termos	dos	artigos	264	e	275	do	Código	Civil,	tudo	mesmo	após	o	fim	do	prazo	estipulado,	até	a	restituição	do	imóvel	em	perfeito	estado	com	cumprimento	integral	das	obrigações	decorrentes	deste	contrato;Assinatura	do
fiador:	____________________________b)	Estar	ciente	e	não	se	opor,	em	caráter	irrevogável	e	irretratável,	que	não	lhe	assiste	em	execução,	por	força	da	solidariedade,	o	benefício	de	ordem,	conforme	o	artigo	828	do	Código	Civil;c)	Que	não	é	obrigatório	para	o	Locador	ou	seu	representante	legal	dar	conhecimento	ao	Fiador	da	propositura	da	Ação	de
Despejo	por	falta	de	pagamento	cumulada	com	Ação	de	Cobrança	dos	aluguéis	e	encargos,	sendo	obrigação	do	Fiador	verificar	a	pontualidade	do	afiançado;d)	Que	em	razão	da	renúncia	à	faculdade	prevista	no	artigo	40,	X,	da	Lei	8.245/1991,	sua	responsabilidade	de	principal	pagador	persiste	após	o	término	do	prazo	contratual	e	prorrogações	legais
ou	por	acordo,	e	vai	até	a	efetiva	entrega	do	imóvel	em	perfeitas	condições,	livre	de	pessoas	e	bens,	sem	débitos	remanescentes,	assim	como,	que	a	responsabilidade	abrange	o	cumprimento	integral	de	todas	as	cláusulas	e	condições	estipuladas	neste	Instrumento	e	suas	eventuais	prorrogações,	além	dos	acordos	exclusivamente	entre	o	Locador	e	o
Locatário	referentes	a	este	contrato;e)	Que	a	fiança	ora	prestada	se	estenderá	a	eventuais	modificações	da	locação,	resultantes	de	disposição	legal,	inclusive	ação	revisional	de	aluguel	e	após	o	término	do	Contrato	de	Locação,	em	caso	de	prorrogação	legal	por	prazo	indeterminado;f)	Que	se	responsabiliza	pelo	pagamento	integral	da	multa	contratual,
com	juros	e	correções,	ainda	que	o	Contrato	de	Locação	esteja	vigendo	por	prazo	indeterminado,	mesmo	no	caso	de	despejo	por	falta	de	pagamento	ou	infração	contratual	ou	legal;g)	Que	se	responsabiliza	por	todos	os	danos	causados	ao	imóvel	objeto	da	locação	pelo	Locatário,	responsabilizando-se,	também,	pelos	lucros	cessantes,	ou	seja,	o	tempo
que	o	imóvel,	em	virtude	dos	danos,	deixar	de	auferir	rendimentos,	ficando	a	disposição	de	vistoria	e	reforma;h)	Que	se	responsabiliza	por	todas	as	despesas	necessárias	com	o	pagamento	de	depositário	público	ou	particular,	na	hipótese	de	haver	remoção	de	bens	em	ação	de	despejo,	bem	como	as	custas	processuais,	honorários	advocatícios,
honorários	de	peritos	e	assistentes	técnicos	em	qualquer	tipo	de	processo	que	tenha	por	objeto	a	locação	afiançada,	independente	de	notificação	ou	citação;i)	Que	apresenta	como	garantia	de	capacidade	econômica	o	imóvel	discriminado	no	item	03	do	Quadro	Resumo,	sendo	que	se	obriga	a	apresentar,	em	caso	de	renovação	legal	(artigo	71,	V	da	Lei
8.245/1991)	ou	compulsória	do	contrato,	certidões	negativas	de	protestos	e	distribuição	de	ações	(suas	e	de	seu	cônjuge),	bem	como	da	matrícula	atualizada	(até	30	dias	de	expedição)	do	mesmo	imóvel	ou	de	outro	imóvel	de	sua	propriedade	livre	e	desembaraçado	no	mesmo	Município	deste	contrato;j)	Que	expressamente	concorda	em	permanecer
como	garante	nos	termos	originais	aqui	convencionados	em	caso	de	morte	do	afiançado	e	sub-rogação	do	contrato	nos	termos	dos	artigos	11	e	12	da	Lei	8.245/1991	em	razão	da	renúncia	às	faculdades	do	artigo	12,	§	2º,	da	Lei	8.245/1991.9	–	DISPOSIÇÕES	GERAIS9.1	–	O	Locatário	fica	obrigado	a	satisfazer	a	todas	as	intimações	dos	poderes	públicos
a	que	der	causa	e	a	pagar	todas	as	multas	que	motivar.	É	responsável,	também,	pelas	multas	e	majorações	de	impostos	e	taxas	a	que	der	causa,	com	a	retenção	ou	pela	entrega	fora	de	prazo	para	pagamento	com	abono,	dos	avisos	de	lançamentos	respectivos	que	receber.9.2	–	O	Locatário	desde	já	faculta	o	Locador	ou	seu	representante	a	examinar	ou
vistoriar	o	imóvel	locado,	quando	entender	conveniente,	em	dias	úteis	e	horário	comercial.	No	caso	de	o	imóvel	ser	oferecido	a	venda,	o	Locatário	permitirá	que	os	interessados	na	aquisição	o	visitem	em	dia	e	hora	que	previamente	o	Locador	indicará	por	escrito.9.3	–	Em	caso	de	desapropriação,	o	Locador	fica	desobrigado	por	todas	as	cláusulas	deste
contrato,	ressalvada,	ao	Locatário,	tão	somente,	a	faculdade	de	haver	do	poder	expropriante	a	indenização	que	porventura	tiver	direito.9.4	–	Havendo	regulamento	especial	para	o	imóvel,	imposto	por	convenção	condominial,	o	Locatário	se	obriga	a	observá-lo	integralmente,	como	mais	uma	cláusula	deste	contrato,	do	qual	passará	a	fazer	parte
integrante.	De	qualquer	forma,	não	poderá	o	Locatário	infringir	as	normas	referentes	ao	direito	de	vizinhança,	no	que	se	refere	ao	sossego,	saúde,	segurança,	silêncio	e	respeito	aos	direitos	de	seus	vizinhos,	responsabilizando-se,	ainda,	por	atos	daqueles	que	permitir	o	ingresso	no	imóvel	objeto	da	presente	locação,	sob	pena	de	a	resolução	e	o
consequente	despejo	por	infração	contratual,	além	da	multa	aqui	pactuada,	que	será	devida	integralmente	ao	Locador,	cumuladas	com	as	penalidades	impostas	por	eventual	norma	condominial,	devidas	ao	Condomínio,	que	serão	carreadas	ao	Locatário,	ainda	que	lançadas	em	nome	do	Locador.9.5	–	O	exercício	ou	não,	de	forma	diversa,	de	qualquer
direito	ou	faculdade	estabelecida	neste	contrato,	não	será	considerado	novação	de	seus	termos,	nem	desobrigará	as	partes	de	suas	obrigações	contratuais.9.6	–	Em	caso	de	incêndio	ou	qualquer	acidente	ocorrido,	sem	culpa	de	qualquer	das	partes	e	que	obrigue	a	reconstrução	do	prédio,	a	locação	ficará	resolvida,	desobrigados	os	contratantes	das
cláusulas	e	condições	deste	instrumento.9.7	–	Nos	termos	do	artigo	58,	item	IV,	da	Lei	8.245/1991,	concordam	expressamente	as	partes	que	toda	e	qualquer	intimação,	citação	ou	notificação	poderá	ser	efetuada,	se	assim	acharem	conveniente,	mediante	correspondência	com	aviso	de	recebimento,	ou	tratando-se	de	pessoa	jurídica	ou	firma	individual,
também	mediante	fac-símile,	e-mail	ou,	ainda,	pelas	demais	formas	previstas	e/ou	admitidas	em	lei.9.8	–	No	caso	de	ação	de	despejo	por	falta	de	pagamento	de	aluguel	e	acessórios	da	locação,	o	eventual	depósito	do	débito	atualizado,	será	este	acrescido	de	multa	contratual	de	10%,	juros	de	mora	de	1%	ao	mês,	custas	e	honorários	advocatícios	fixados
desde	já	em	20%,	nos	termos	do	artigo	62,	II,	“a”,	“b”,	“c”	e	“d”	da	Lei	8.245/1991.10	–	CASOS	OMISSOS10.1	–	Aplicar-se-ão	as	disposições	relativas	à	Lei	8.245/1991	e	outras	em	vigor,	para	reger	eventuais	omissões	nas	cláusulas	e	condições	deste	contrato.11	–	FORO11.1	–	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	da	localidade	do	imóvel	para	serem	dirimidas
as	eventuais	questões	que	surgirem	do	presente	contrato.Estando	justas	e	contratadas,	as	partes,	após	lerem	e	concordarem	com	todas	as	cláusulas	do	presente	instrumento,	assinam	em	02	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma,	juntamente	com	as	testemunhas	abaixo	nomeadas	e	qualificadas.(localidade),	(dia)	de	(mês)	de	(ano).(assinatura)(nome	do
locador)(assinatura)(nome	do	locatário)(assinatura)(nome	do	fiador)(assinatura)(nome	da	testemunha)	-	TestemunhaCPF	nº	(informar)(assinatura)(nome	da	testemunha)	-	TestemunhaCPF	nº	(informar)Todos	os	direitos	reservados.Proibida	a	reprodução	total	ou	parcial	sem	autorização.	El	contrato	de	arrendamiento	con	fiador	es	una	herramienta
indispensable	para	garantizar	la	seguridad	del	arrendador	en	caso	de	incumplimiento	por	parte	del	inquilino.Este	tipo	de	contrato	incluye	una	cláusula	adicional	en	la	que	una	tercera	persona,	el	fiador,	se	compromete	a	responder	por	las	obligaciones	del	arrendatario,	como	el	pago	de	la	renta	o	la	reparación	de	daños	en	el	inmueble.En	este	espacio
de	Cartalia	hallarás	un	modelo	fácil	de	personalizar	que	incluye	todos	los	elementos	necesarios,	desde	los	datos	del	fiador	hasta	las	responsabilidades	y	garantías	establecidas.	Lo	podrás	descargar	en	formato	en	Word	y	PDF	de	forma	gratuita.El	modelo	que	verás	seguidamente	está	listo	para	imprimir.	Solo	necesitas	completar	los	datos	específicos	del
arrendador,	arrendatario	y	fiador,	y	firmar	el	documento.	A	través	de	los	botones	lo	puedes	obtener	en	Word	y	PDF.CONTRATO	DE	ARRENDAMIENTO	CON	FIADOREn	[Ciudad],	a	[Fecha]PARTES	DEL	CONTRATOEste	contrato	de	arrendamiento	con	fiador	es	celebrado	entre:[Nombre	completo	del	arrendador],	con	domicilio	en	[Dirección	del
arrendador],	en	adelante	denominado	"El	Arrendador",	y[Nombre	completo	del	arrendatario],	con	domicilio	en	[Dirección	del	arrendatario],	en	adelante	denominado	"El	Arrendatario",	y[Nombre	completo	del	fiador],	con	domicilio	en	[Dirección	del	fiador],	en	adelante	denominado	"El	Fiador".OBJETO	DEL	CONTRATOEl	Arrendador	se	compromete	a
arrendar	al	Arrendatario	el	inmueble	ubicado	en	[dirección	del	inmueble],	que	será	utilizado	exclusivamente	para	[uso	residencial/comercial],	bajo	las	condiciones	establecidas	en	este	contrato.DESCRIPCIÓN	DEL	INMUEBLEUbicación	y	características:	El	inmueble	arrendado	se	encuentra	ubicado	en	[dirección	completa],	y	tiene	las	siguientes
características:[Número	de	habitaciones,	metros	cuadrados,	etc.].[Otros	detalles	importantes	del	inmueble].Estado	del	inmueble:	El	Arrendador	garantiza	que	el	inmueble	está	en	condiciones	aptas	para	el	uso	acordado	y	cumple	con	las	normativas	locales	de	seguridad	y	habitabilidad.PLAZO	DEL	ARRENDAMIENTODuración:	El	arrendamiento	será
por	un	período	de	[número	de	meses/años],	comenzando	el	[fecha	de	inicio]	y	finalizando	el	[fecha	de	finalización].Renovación:	Este	contrato	podrá	renovarse	por	períodos	adicionales	de	[número	de	meses/años],	con	el	consentimiento	previo	de	ambas	partes,	y	con	una	notificación	de	[número	de	días]	antes	de	la	fecha	de	finalización.RENTA	Y
CONDICIONES	DE	PAGOMonto	de	la	renta:	El	Arrendatario	se	compromete	a	pagar	al	Arrendador	una	renta	mensual	de	[$	monto]	por	el	arrendamiento	del	inmueble.Forma	de	pago:	El	pago	de	la	renta	se	realizará	mediante	[especificar	forma	de	pago:	transferencia	bancaria,	cheque,	efectivo,	etc.],	el	[día	del	mes]	de	cada	mes.Ajuste	de	renta:	El
Arrendador	podrá	ajustar	la	renta	anualmente,	de	acuerdo	con	[inflación,	acuerdo	entre	las	partes,	o	cualquier	otro	factor],	con	una	notificación	previa	de	[número	de	días]	al	Arrendatario.DEPÓSITO	DE	GARANTÍAMonto	del	depósito:	El	Arrendatario	pagará	un	depósito	de	garantía	de	[$	monto],	al	momento	de	la	firma	de	este	contrato,	que	será
devuelto	al	finalizar	el	contrato,	siempre	que	el	inmueble	sea	entregado	en	condiciones	satisfactorias	y	sin	daños.Devolución	del	depósito:	El	depósito	será	devuelto	dentro	de	los	[número	de	días]	posteriores	a	la	finalización	del	contrato,	descontando	cualquier	daño	o	cargo	pendiente	relacionado	con	el	inmueble.OBLIGACIONES	DEL
ARRENDADOREl	Arrendador	se	compromete	a	entregar	el	inmueble	en	condiciones	aptas	para	el	uso	acordado	y	conforme	a	las	regulaciones	locales	de	seguridad	y	salud.El	Arrendador	se	compromete	a	realizar	las	reparaciones	necesarias	en	el	inmueble,	salvo	que	el	daño	haya	sido	causado	por	el	uso	indebido	del	Arrendatario.OBLIGACIONES	DEL
ARRENDATARIOEl	Arrendatario	se	compromete	a	pagar	la	renta	en	tiempo	y	forma,	conforme	a	lo	estipulado	en	este	contrato.El	Arrendatario	deberá	cuidar	el	inmueble	y	mantenerlo	limpio	y	en	buen	estado	durante	el	tiempo	del	arrendamiento.El	Arrendatario	no	podrá	realizar	modificaciones	en	la	propiedad	sin	el	consentimiento	previo	y	por
escrito	del	Arrendador.El	Arrendatario	no	podrá	subarrendar	el	inmueble	ni	ceder	los	derechos	de	este	contrato	a	terceros	sin	el	consentimiento	previo	y	por	escrito	del	Arrendador.OBLIGACIONES	DEL	FIADORGarantía	del	cumplimiento:	El	Fiador	se	compromete	a	garantizar	el	cumplimiento	de	todas	las	obligaciones	del	Arrendatario	bajo	este
contrato,	incluyendo	el	pago	de	la	renta,	el	mantenimiento	del	inmueble	y	el	cumplimiento	de	las	demás	cláusulas	acordadas.Responsabilidad	subsidiaria:	En	caso	de	que	el	Arrendatario	no	cumpla	con	sus	obligaciones,	el	Fiador	será	responsable	de	satisfacer	las	deudas	pendientes	del	Arrendatario,	incluyendo	la	renta	impaga,	daños	al	inmueble	o
cualquier	otro	monto	que	el	Arrendatario	deba	al	Arrendador.Solidaridad:	El	Fiador	será	solidariamente	responsable	con	el	Arrendatario	de	todas	las	obligaciones	derivadas	de	este	contrato,	lo	que	significa	que	el	Arrendador	podrá	reclamar	directamente	al	Fiador	el	cumplimiento	de	las	obligaciones	del	Arrendatario,	sin	necesidad	de	recurrir
primero	al	Arrendatario.SEGUROS	Y	RESPONSABILIDADEl	Arrendatario	se	compromete	a	contratar	un	seguro	adecuado	para	cubrir	los	riesgos	a	la	propiedad	o	accidentes	dentro	del	inmueble,	que	no	estén	cubiertos	por	el	seguro	del	Arrendador.El	Arrendador	debe	mantener	un	seguro	adecuado	para	la	propiedad	del	inmueble	contra	incendios	y
otros	siniestros.CANCELACIÓN	O	RESCISIÓN	DEL	CONTRATORescisión	por	el	Arrendatario:	El	Arrendatario	podrá	rescindir	este	contrato	en	cualquier	momento,	notificando	al	Arrendador	con	[número	de	días]	de	antelación,	pero	deberá	pagar	una	penalización	de	[$	monto],	además	de	las	rentas	adeudadas	hasta	la	fecha	de	terminación.Rescisión
por	el	Arrendador:	El	Arrendador	podrá	rescindir	este	contrato	si	el	Arrendatario	incurre	en	incumplimiento	de	sus	obligaciones,	como	el	impago	de	la	renta,	el	daño	al	inmueble	o	el	uso	indebido	del	mismo,	e	iniciar	el	proceso	de	desalojo	sin	más	notificación.JURISDICCIÓN	Y	LEY	APLICABLEEste	contrato	se	regirá	por	las	leyes	de	[país	o	estado].	En
caso	de	disputa,	ambas	partes	acuerdan	someterse	a	la	jurisdicción	de	los	tribunales	de	[ciudad	o	estado].FIRMA	DE	LAS	PARTESEste	contrato	se	firma	en	tres	ejemplares,	uno	para	cada	parte,	que	aceptan	todas	las	condiciones	aquí	descritas.[Firma	del	Arrendador]Nombre:	[Nombre	completo	del	arrendador]Fecha:	[Fecha][Firma	del
Arrendatario]Nombre:	[Nombre	completo	del	arrendatario]Fecha:	[Fecha][Firma	del	Fiador]Nombre:	[Nombre	completo	del	fiador]Fecha:	[Fecha]	Más	modelos	de	contratos	de	arrendamiento	para	descargarUtiliza	el	recurso	de	esta	tabla	y	complétalo	con	los	detalles	de	tu	acuerdo.	Incluye	todas	las	cláusulas	necesarias,	como	los	datos	del	fiador,	las
garantías	otorgadas	y	los	términos	del	arrendamiento,	asegurando	un	acuerdo	claro	y	profesional.Encabezado	y	fechaEl	encabezado	debe	incluir	el	título	del	contrato	y	la	fecha	en	la	que	se	firma,	lo	que	establece	la	validez	temporal	del	acuerdo.CONTRATO	DE	ARRENDAMIENTO	CON	FIADORFecha:	**[fecha]**Identificación	de	las	partesEs
importante	identificar	a	las	partes	involucradas,	proporcionando	los	nombres	completos,	direcciones	y	demás	datos	relevantes	de	identificación	del	arrendador	(quien	ofrece	el	bien	en	arrendamiento),	el	arrendatario	(quien	tomará	el	bien	en	arrendamiento)	y	el	fiador	(quien	se	compromete	a	garantizar	el	cumplimiento	de	las	obligaciones	del
arrendatario).Entre:	**[nombre	completo	del	arrendador]**,	con	domicilio	en	**[dirección	del	arrendador]**,	en	adelante	denominado	"EL	ARRENDADOR",	y	**[nombre	completo	del	arrendatario]**,	con	domicilio	en	**[dirección	del	arrendatario]**,	en	adelante	denominado	"EL	ARRENDATARIO",	y	**[nombre	completo	del	fiador]**,	con	domicilio	en	**
[dirección	del	fiador]**,	en	adelante	denominado	"EL	FIADOR".Objeto	del	contratoEn	esta	sección,	se	debe	especificar	claramente	el	bien	objeto	del	arrendamiento,	que	puede	ser	un	inmueble,	vehículo,	maquinaria	u	otro	bien,	con	sus	detalles	como	ubicación,	características	y	uso	permitido.1.	**Objeto	del	contrato**	Por	medio	del	presente	contrato,
EL	ARRENDADOR	da	en	arrendamiento	a	EL	ARRENDATARIO	el	bien	**[descripción	del	bien,	ej.	inmueble,	vehículo,	etc.]**,	ubicado	en	**[dirección	o	ubicación	del	bien]**,	destinado	a	**[uso	permitido,	ej.	vivienda,	comercial,	etc.]**.Precio	y	condiciones	de	pagoEstablecer	el	monto	que	el	arrendatario	deberá	pagar	por	el	arrendamiento,
especificando	la	periodicidad	del	pago	(mensual,	semanal,	anual,	etc.),	la	forma	de	pago	y	los	plazos.2.	**Precio	y	condiciones	de	pago**	El	precio	total	del	arrendamiento	será	de	**[monto	mensual]**	por	mes.	EL	ARRENDATARIO	se	compromete	a	pagar	el	arrendamiento	de	la	siguiente	manera:	-	**[monto]**	mensual,	a	pagar	el	**[día	de	pago]**	de
cada	mes.	El	pago	se	realizará	mediante	**[forma	de	pago]**,	a	la	cuenta	bancaria	número	**[número	de	cuenta]**,	o	de	otra	forma	acordada	por	ambas	partes.Duración	del	contratoDefinir	el	período	de	duración	del	contrato	de	arrendamiento,	especificando	la	fecha	de	inicio	y	finalización,	y	las	condiciones	de	renovación	o	prórroga.3.	**Duración	del
contrato**	Este	contrato	tendrá	una	duración	de	**[número	de	meses/años]**,	comenzando	el	**[fecha	de	inicio]**	y	finalizando	el	**[fecha	de	finalización]**,	con	opción	de	renovación	por	acuerdo	mutuo	entre	las	partes.Obligaciones	del	arrendadorDetallar	las	responsabilidades	del	arrendador,	como	entregar	el	bien	en	condiciones	adecuadas	para	su
uso,	realizar	las	reparaciones	necesarias	y	garantizar	el	uso	del	bien	arrendado	conforme	a	lo	pactado.4.	**Obligaciones	del	ARRENDADOR**	-	EL	ARRENDADOR	se	compromete	a	entregar	el	bien	arrendado	en	condiciones	aptas	para	el	uso	acordado.	-	EL	ARRENDADOR	será	responsable	de	las	reparaciones	necesarias	por	desgaste	normal	del	bien.	-
EL	ARRENDADOR	garantizará	el	uso	del	bien	arrendado	conforme	a	lo	pactado	en	este	contrato.Obligaciones	del	arrendatarioEspecificar	las	responsabilidades	del	arrendatario,	como	el	uso	adecuado	del	bien,	el	pago	puntual	del	arrendamiento,	el	mantenimiento	del	bien	arrendado	y	el	cumplimiento	de	las	leyes	locales.5.	**Obligaciones	del
ARRENDATARIO**	-	EL	ARRENDATARIO	se	compromete	a	utilizar	el	bien	arrendado	exclusivamente	para	**[especificar	uso]**.	-	EL	ARRENDATARIO	se	compromete	a	mantener	el	bien	en	buen	estado,	realizando	las	reparaciones	menores	necesarias.	-	EL	ARRENDATARIO	se	compromete	a	pagar	el	arrendamiento	en	los	plazos	establecidos	y	a
cumplir	con	las	normativas	locales.Obligaciones	del	fiadorIncluir	una	cláusula	que	describa	el	compromiso	del	fiador,	quien	garantizará	el	cumplimiento	de	las	obligaciones	del	arrendatario,	como	el	pago	de	la	renta,	el	mantenimiento	del	bien	arrendado	y	cualquier	otro	incumplimiento.6.	**Obligaciones	del	FIADOR**	-	EL	FIADOR	se	compromete	a
garantizar	el	cumplimiento	de	todas	las	obligaciones	del	ARRENDATARIO,	incluyendo	el	pago	del	arrendamiento	y	la	conservación	del	bien	arrendado.	-	En	caso	de	incumplimiento	por	parte	del	ARRENDATARIO,	EL	FIADOR	se	compromete	a	asumir	las	responsabilidades	económicas	del	ARRENDATARIO,	como	el	pago	de	las	rentas	vencidas	o
cualquier	otro	gasto	derivado	del	incumplimiento	del	contrato.Depósito	de	garantíaEstablecer	si	se	requiere	un	depósito	de	garantía,	el	monto	y	las	condiciones	para	su	devolución	al	finalizar	el	contrato.7.	**Depósito	de	garantía**	EL	ARRENDATARIO	entregará	a	EL	ARRENDADOR	un	depósito	de	garantía	de	**[monto	del	depósito]**,	que	será
devuelto	al	final	del	contrato,	descontando	los	posibles	daños	al	bien	o	deudas	pendientes.	El	depósito	será	reembolsado	dentro	de	**[número	de	días]**	días	después	de	la	finalización	del	contrato.Uso	del	bienEstablecer	las	actividades	que	el	arrendatario	podrá	realizar	con	el	bien	y	cualquier	restricción	que	se	aplique.8.	**Uso	del	bien**	-	EL
ARRENDATARIO	se	compromete	a	utilizar	el	bien	arrendado	únicamente	para	**[uso	específico]**.	-	EL	ARRENDATARIO	no	podrá	subarrendar	el	bien	ni	permitir	que	otra	persona	lo	use	sin	el	consentimiento	previo	y	por	escrito	de	EL	ARRENDADOR.Cancelación	y	rescisiónDefinir	las	condiciones	bajo	las	cuales	el	contrato	puede	ser	cancelado,	ya
sea	por	incumplimiento,	por	mutuo	acuerdo,	o	por	alguna	otra	causa.9.	**Cancelación	y	rescisión**	Este	contrato	podrá	ser	rescindido	de	manera	anticipada	por	cualquiera	de	las	partes	mediante	notificación	por	escrito	con	**[número	de	días]**	días	de	antelación.	En	caso	de	rescisión	anticipada	por	parte	del	ARRENDATARIO,	este	perderá	el	monto
correspondiente	al	depósito	de	garantía.	Si	EL	ARRENDADOR	incumple	las	condiciones	del	contrato,	deberá	devolver	el	depósito	de	garantía	y	compensar	al	ARRENDATARIO	por	los	daños	causados.Firma	de	las	partesLas	tres	partes	(arrendador,	arrendatario	y	fiador)	deben	firmar	el	contrato	para	confirmar	su	aceptación	de	los	términos	y
condiciones	establecidos.10.	**Firma**	Ambas	partes	firman	este	contrato,	lo	cual	refleja	su	acuerdo	con	los	términos	y	condiciones	aquí	descritos._____________________________	Firma	del	ARRENDADOR_____________________________	Firma	del	ARRENDATARIO_____________________________	Firma	del	FIADOR


